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ANEXO II- MODELO PROPOSTA 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 0103.01/2022 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos objeto da presente 
licitação Pregão, na Forma Eletrônica n° 0103.01/2022 acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTANTE e CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 
A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Itens de no mínimo, a contar do 
recebimento definitivo do objeto pela Contratante. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do 
Pregão. 
LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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.. . . ... IIIi 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Morrinhos, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
Morrinhos, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e 
seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei 
n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

de 20 

DECLARANTE 
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Anexo 1V - MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA TERMO DE CONTRATO n° 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE MORRINHOS, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE	 , COM A EMPRESA 

NAS CONDIÇÕES ABAIXO 
PACTUADAS: 

O MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede de sua Prefeitura Municipal na Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, 
Morrinhos/Ce, através da Secretaria de , inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

neste ato representada pela respectiva Secretária, Sr. 
doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa __, com 
endereço à rua, -, bairro __, cidade __, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
representado por (nome e qualificação), portador do CPF n° , ao fim 
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, com vinculação ao Edital de Pregão 
n° 

_._/__, 
o que fazem mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços 
tombado sob o n° / , em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das 
Licitações Públicas, c/c 05 termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Lei 
complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de 
Agosto de 2014, Decreto Federal n° 10.024 de 20 de Setembro de 2019. 
1.2. Aos casos omissos serão resolvidos pela Secretária ordenadora de Despesa, 
mediante aplicação da Legislação pertinente. 
1.3- O fornecimento dos produtos será de forma parcelada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- Constitui objeto da presente contratação a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS 
E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE BOMBAS E PEÇAS PARA BOMBAS PARA ATENDER AS 
COMUNIDADES CARENTES COM ABASTECIMENTO DE ÁGUA JUNTO A SECRETARIA 
DE AGRICULTURA, RECURSOS HIDRICOS E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE 
MORRINHOS - CE, constantes no Anexo 1 do Edital do processo licitatório referido na 
cláusula primeira, no qual restou vencedor a Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO 

3.1- O objeto contratual tem o valor de R$ ( ), a ser pago até o 100  dia 
após a entrega, obedecido o constante no Preâmbulo do Edital de Pregão. 
3.2- O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de 12 (doze) 
meses da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços 
contratuais poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 

3.3- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
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encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remune 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro mi 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
3.4- Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago 
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
4.1- O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua 
assinatura, tendo validade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 31 de 
Dezembro de 2022, contados a partir da assinatura do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 
5.1. A entrega dos produtos licitados será de forma parcelada, deverão ser entregues no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da expedição da Ordem de Fornecimento 
envida pela Secretaria Competente, no local determinado na mesma. 
5.2. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o 
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de 
interrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada 
pelo Secretário Ordenador de Despesa. 
5.3. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
5.4. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. 
5.5. O produto que não atender às especificações do Edital e que forem recusados pelo 
servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído 
pelo fornecedor no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1- As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias: 
xxxxxxxxxxx e Elemento de Despesa: xxxxxxxxxxxxxx. Os recursos serão oriundos de 

CLÁUSULA SETIMA ~DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
7.1. Fornecer os produtos desse termo contratual até 31 de Dezembro de 2022, de 
conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Pregão, no Termo Contratual 
e na proposta vencedora do certame; 
7.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei 
de Licitações; 
7.4. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos fornecimentos, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
7.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem 
consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do CONTRATO; 
7.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pela Contratante; 
7.7. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o 
objeto do CONTRATO; 
7.8. Aceitar, nas mesmas condições do Pregão, os acréscimos ou supressões 
quantitativas que se fizerem no FORNECIMENTO, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Pregão, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 

CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1- A CONTRATANTE obriga-se: 
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a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais. 
b) Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que obse 
as normas de segurança. 
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados/ contratados permaneçam compatíveis com os praticados no mercado. 
e) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
f) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
9.1- O pagamento do produto recebido será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis após a 
entrega do objeto contratual, mediante apresentação de atestado de recebimento 
definitivo, firmado pelo encarregado de recebe-lãs na forma do edital, acompanhado dos 
documentos hábeis de cobrança (NOTAS FISCAIS E RECIBOS) que deverão ser 
entregues diretamente na Secretaria de 
9.2- O pagamento será efetuado diretamente pela Secretaria de , através de 
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque. 

CLÁUSULA DECIMA -PAS SANÇÕES 
10.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das 
demais cominações legais. 
10.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, 
garantida a prévia defesa: 
1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá 
ser aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das 
obrigações da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do 
objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a 
qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste 
inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir 
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar 
nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o Município de Morrinhos prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas 
nos incisos 1, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista 
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no inciso IV do mesmo item. 
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no praz 
5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a 
Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, 
o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do 
Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser 
aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, 
em virtude de atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
10.6- As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 10.2 supra poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será 
encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO: 

11.1. A rescisão contratual poderá ser: 
11.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão 
com as consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam 
reconhecidos os direitos da administração, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93 
11.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
11.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Administração; 
11.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, 
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos 
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
11.6. A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 
mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1 - A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado. 
13.2 - O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do 
Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente 
ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos 
resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não 
implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO 
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14.1- A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATA 
deverá ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condiça 
indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal 
n° 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
15.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa 
e exclusiva, do acordo entre elas celebrado; 
15.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, para conhecimento das questões 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios 
administrativos. 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Morrinhos - CE, de de 

CONTRATANTE CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 

1. 2. 

NOME: NOME: 

ÇPF: CPF: 

ANEXO AO CONTRATO N° ._/2022 

PROCESSO: Pregão Eletrônico n° ._/2022 

OBJETO: 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

FONE/FAX: 
E-MAIL: 
VALOR TOTAL: 
DOTAÇÃO: 

ELEMENTO DE DESPESAS: 

VR. VR. ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS UND QNT MARCA 
UNIT. TOTAL 
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